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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GARÇA
EMEI “Irmã Maria Sofie Barat Boscher”

Rua Idalino Silva n.º 27 - Jardim João Paulo II. Fone: 3406-3488
E-mail: escolamariasofie@gmail.com

Garça, 20 de Março de 2020.

Ofício: 05/2020

Assunto: Resposta ao Requerimento 222/2020 (Câmara Municipal de Garça).

Eu, Camila de Freitas Takahashi Martins, diretora da EMEI “Irmã Maria Sofie

Barat Boscher”, sito a rua Idalino Silva nº 27, Jardim João Paulo II, venho por meio deste,

prestar informações acerca dos questionamentos realizados:

- Resposta 1: a Unidade Escolar realizou higienização das mãos dos alunos tanto com

água e sabão quanto com álcool em gel na entrada, antes das refeições, após o uso do

parque e antes da saída;

- Resposta 2: Os rolos de papel higiênico permanecem nas salas de aula, sala dos

professores, sala das gestoras e nos sanitários ficam no alto rolos novos e rolos

começados, com pouco papel, ficam na altura das crianças, para evitar que brinquem

com os mesmos nas pias e vasos sanitários, já que nossa clientela possui de 3 a 5 anos

e frequentemente apresentam esta conduta;

- Resposta 3: Não existe monitor ou inspetor de alunos para acompanhar a ida aos

banheiros, tarefa esta realizada pelos profissionais serviços gerais e equipe gestora da

unidade.

- Resposta 4: Aproveito a oportunidade para sugerir que possa existir projeto de as

escolas contarem futuramente com profissionais denominados Agentes de Organização

Escolar que possuem função específica de acompanhar o docente em sala de aula,

sendo um profissional educador que auxilia com foco no aluno, acompanhando aos

sanitários dentre outras funções específicas. Também percebo a grande necessidade de

as escolas de Educação Infantil Garcense contar com inspetores de alunos com função
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específica de acompanhar o alunado na área escolar como corredores, banheiros,

quadras, gramados, pátio, parque, refeitório, bem como auxílio na portaria, já que

também não contamos com porteiros ou secretários (auxiliares de escrita) para tal

função específica. O serviço de portaria em uma unidade escolar é de extrema

necessidade já que a cada dia notamos grande fluxo de pais, mães e responsáveis

pelas crianças, bem como indivíduos que comparecem ao recinto escolar para a

efetivação de serviços diversos de manutenção, de entrega de produtos, de fiscalização,

além da rotineira atividade de entrada e saída de alunos, com horário pré-definido e fixo.

Cito outro profissional estritamente necessário, o serviços gerais do sexo masculino, que

é dotado naturalmente de força física para determinadas tarefas que a exigem e que

quando realizado por mulher acarreta dano à saúde, cito como exemplo, carregamento

de peso. Por outo lado homens possuem maior desenvoltura para utilizar martelo,

serrote, furadeira, chave de cano chave de fenda, enxada, etc. Os que ainda não são

constantes no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Garça poderiam ser

contratados (terceirizados). Na falta destes, sugiro o aumento de serviços gerais.

- Resposta 5: Sim.

- Resposta 6: O papel higiênico é essencial no sanitário, e sua permanência lá é

sinequanon desde que haja monitoramento por agente específico.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos do meu

respeito.

Camila de Freitas Takahashi Martins
R. G. 34981213-5
Diretor de Escola


